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04/11/2022 14:18 Email – Diretoria de Projetos e Convênios - Unespar – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADRhNzcwZWEyLTE2YmUtNGE0MC05MjEzLTEyMGJiMTYwNmVkMAAQAEk1nxYwLzrtPYL8Qlzg… 1/1

ENC: MINUTA CONVÊNIO PRÓ-METRÓPOLE

Gabinete.Reitoria - Reitoria <gabinete.reitoria@unespar.edu.br>
Seg, 31/10/2022 12:09

Para: Gisele.Ratiguieri - Paranavaí <gisele.ratiguieri@unespar.edu.br>

1 anexos (57 KB)
MINUTA TERMO DE COOPERAÇÃO UNESPAR 31 10.docx;

 

De: Luiz Ribeiro <ribeirol@curitiba.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 31 de outubro de 2022 12:09:03 (UTC-03:00) Brasilia 
Para: Gabinete.Reitoria - Reitoria <gabinete.reitoria@unespar.edu.br> 
Cc: luizribeiro advbrasil <luizribeiro.advbrasil@gmail.com>; leverbio <leverbio@hotmail.com> 
Assunto: MINUTA CONVÊNIO PRÓ-METRÓPOLE 

Olá
Conforme definido em reunião neste 31/10/2022 com o Prof. Aldo Nelson Bona,
Reitora Profª Salete Paulina Machado Sirino, Profª Dra. Ivone Ceccato, Paulo Schimidt,
Geovane Fernandes e por mim, Luiz Ribeiro, representando a prefeitura de Curitiba e o
Pró-Metrópole, será estabelecido um Termo de Convênio entre a UNESPAR e a ASSOMEC
- Associação dos Municipios da Região Metropolitana de Curitiba, com vistas ao
atendimentos de demandas específicas com os municipios que integram a Região
Metropolitana.

Nesse momento encaminhamos a minuta do termo de colaboração a ser analisado por
Vossas Senhorias, tendo em vista que a assinatura do termo com a UNESPAR, assim como
as demais instituições universitárias, ocorrerá no final deste mês de novembro/2022.

Agradeço e me coloco a disposição para quaisquer escalrecimentos.
  
 

--  
Luiz Ribeiro

Diretor

Secretaria | SEDRMC

(41) 3350-8509 | (41) 9662-7405

Rua Barão do Rio Branco, 45, 9º andar

Centro - (41) 3350-8931

www.curitiba.pr.gov.br
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ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSOMEC –
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA
REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA E UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANÁ –
UNESPAR

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.768.291/0001-61, com

sede na Av. Cândido de Abreu, 427 - 10º andar Conj 1009 - Centro Cívico, Curitiba - PR,

80540-180, doravante denomiada ASSOMEC, neste ato representada pelo seu presidente

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, CPF/MF 232.242.319-04 e a

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA - UNESPAR, autarquia estadual de regime

especial, dotada de personalidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

77.046.951/0001-26, com sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525, Centro, Paranavaí –

PR, CEP 87701-020, doravante denominada UNESPAR, com foro nas Comarcas onde estão

jurisdicionados os campi que a integram, neste ato representada por sua Reitora, Profª.

SALETE PAULINA MACHADO SIRINO, portadora da Cédula de Identidade nº 3.XXX.403-3

SSP/PR e do CPF nº 513.XXX.549-20;

CONSIDERANDO a faculdade de celebrar acordos de parceria com instituições públicas e
privadas para realização de atividades conjuntas voltadas para o desenvolvimento dos
municípios da Região Metropolitana de Curitiba, conforme estatuto registrado junto ao 2º
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Curitiba;

CONSIDERANDO a necessidade de integração entre os entes públicos para a troca de
experiências e consolidação de projetos e processos de interesse mútuo e estratégicos para
o desenvolvimento econômico e social;

CONSIDERANDO que a UNESPAR possui as condições e soluções tecnológicas, que
podem ser aplicadas nos municípios da Região Metropolitana de Curitiba, que tem potencial
de impacto em melhorias da economia, possibilitando a instituição de políticas públicas para
desenvolvimento regional;

CONSIDERANDO o interesse da UNESPAR em participar de um projeto de extensão que
contribua para o desenvolvimento econômico e social dos municípios da RMC,

Resolvem firmar o presente acordo de cooperação técnica, de acordo com o disposto nas
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cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto deste instrumento é a cooperação técnica-científica entre os partícipes, visando
o desenvolvimento econômico dos municípios da Região Metropolitana de Curitiba, por meio
de programas de ensino, pesquisa, extensão, inovação tecnológica e prestação de serviços,
elaboração de projetos e desenvolvimento de atividades inovativas nos municípios, em
especial com a conjugação de esforços no sentido de trocar informações técnicas e de
desenvolver projetos, estudos e serviços técnicos de forma que terão especificações
estabelecidas em planos de trabalho específicos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os municípios membros da Assomec obrigar-se-
ão, por meio de instrumento jurídico elaborado diretamente com a Instituição, a cumprir o
plano de trabalho oriundo deste Acordo de Cooperação Técnica, para a correta prestação de
serviços aos municípios, assim como fornecer toda documentação técnica que dele resulte;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
A partir da assinatura deste Termo de Cooperação Técnica, a Assomec irá atuar junto

aos municípios para:

a. elaborar do Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;
b. executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;
c. fomentar a cooperação técnica e cientifica entre os convenentes;
d. participar da elaboração de projetos e da captação de recursos junto às agências de

fomento e órgãos públicos e privados em ações de interesse mútuo;
e. responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente,

por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte,
quando da execução deste Acordo;

f. analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do
resultado final;

g. cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;
h. realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
i. disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,

mediante custeio próprio;
j. permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo),

a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua
execução;

k. fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento
das obrigações acordadas;

l. manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº
12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do
acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

m. obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.
n. Permitir o acesso às dependências sob sua responsabilidade de profissionais das

partícipes, exceto às áreas restritas e reservadas, e obedecendo as normas de
segurança e legislação vigente

3.1. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas
possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as
exigências do Plano de Trabalho.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA
4.1. No prazo de 15 (quinze) dias a contar da celebração do presente acordo, cada
partícipe designará formalmente, dois servidores para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel
cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as
ações que serão desenvolvidas nos municípios membros.
4.1.1 Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir
e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem
documentadas.
4.1.2 Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no prazo de até 30
(trinta) dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 As atividades previstas neste acordo não envolvem a transferência de recursos.
Quando e se houver a necessidade de transferência de recursos, será tratada em projeto
especifico com plano de trabalho envolvendo a municipalidade demandante com
administração dos recursos pela UNESPAR.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS
6.1 Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos partícipes, em decorrência das
atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem
acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.
6.2 As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados
apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) meses a
partir da assinatura, podendo ser alterado mediante a celebração de aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS INTELECTUAIS
8.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação, integram o
patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação específica. Mediante
instrumento próprio, que deverá acompanhar o presente, devem ser acordados entre os
mesmos o disciplinamento quanto ao procedimento para o reconhecimento do direito, a
fruição, a utilização, a disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.
8.1.1 Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuação deverá ser em
conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.
8.1.2 A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos partícipes.

9. CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO
9.1. O presente acordo de cooperação técnica será extinto:
a. por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para
renová-lo;
b. por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da
parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser
devidamente formalizado; e
d. por rescisão.

9.1.1 Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.
9.1.2 Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, os partícipes
entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter
continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por
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qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo,
60 (sessenta) dias, nas seguintes situações:
a. quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o
alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e
b. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1 A UNESPAR deverá publicar em diário oficial, extrato do presente Acordo de
Cooperação Técnica no DOU, conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 da Lei
nº 8.666/1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS
12.1 Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em
decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de
atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos
alcançados, no prazo de até 90 (noventa) dias após o encerramento.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA DIVULGAÇÃO
13.1 Qualquer divulgação ou publicação de resultados obtidos em atividades decorrentes
deste acordo, somente poderá ser feita com a anuência das partes, devendo sempre fazer
menção a cooperação ora acordada.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14.1. As Partes declaram que os dados pessoais disponibilizados para a execução do objeto
do presente Contrato serão requeridos, utilizados e/ou tratados, estritamente para
atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as Partes a adotar as
melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
14.2. Para a execução do escopo do presente contrato, ao tratar os dados pessoais, as
partes se comprometem a: (i) limitar o acesso aos Dados Pessoais a seus colaboradores que
tenham necessidade de ter acesso a tais Dados Pessoais para executarem as suas funções;
e (ii) assegurar que tais colaboradores sejam treinados com relação às obrigações de
confidencialidade previstas nesta cláusula e neste Contrato, e concordem em cumpri-las.
14.3. As partes, além de guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a
legislação vigente e/ou que venha a entrar em vigor sobre proteção de dados, bem como as
políticas de privacidade atual e supervenientes adotadas.
14.4. As partes se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a
Informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência da
relação contratual que manterá, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso
e/ou conhecimento da informação e/ou dados pessoais tratados, se encontram eles próprios
contratualmente obrigados ao sigilo profissional.
14.5. As partes não poderão transferir ou divulgar dados pessoais para quaisquer terceiros
sem a prévia e expressa anuência, por escrito dos demais participes desta parceria.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
15.1 As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação
Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os
partícipes, deverão ser encaminhadas para os órgãos competente de cada ente, para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente
jurídica relacionadas à execução da parceria.
15.1.1. Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa, será
competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação, o foro da
Comarca de Curitiba, Paraná.
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado
em uma via eletrônica, que vai assinada pelos representantes dos partícipes, para que
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Curitiba, Paraná 31 de outubro de 2022.

PROFª SALETE PAULINA MACHADO SIRINO
Reitora UNESPAR

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO
Presidente ASSOMEC

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PLANO DE TRABALHO

Título do projeto: Acordo de Cooperação Técnica entre ASSOMEC e
UNESPAR para ações de desenvolvimento sócio-econômico da Região
Metropolitana de Curitiba dentro do Programa Pró-Metrópole

Identificação da empresa: ASSOMEC – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

Contato: VALFRIDO EDUARDO PRADO

Fone: (41) 98888-0232

E-mail: valfridoprado@uol.com.br

Identificação do Coordenador - UNESPAR:

Fone:

Email:

Mês/Ano: Novembro /2022

Objeto a ser executado:

O objeto deste instrumento é a cooperação técnica-científica entre os partícipes,
visando o desenvolvimento sócio-econômico dos municípios da Região
Metropolitana de Curitiba, por meio de programas de ensino, pesquisa,
extensão, inovação tecnológica, prestação de serviços, programas de
empreendedorismo, elaboração de projetos e desenvolvimento de atividades
inovativas nos municípios, em especial com a conjugação de esforços no
sentido de trocar informações técnicas e de desenvolver projetos, estudos e
serviços técnicos de forma que terão especificações estabelecidas em planos
de trabalho específicos.

Interesse Institucional:
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UNESPAR:

O Interesse Institucional da UNESPAR é atender as comunidades e municípios
da Região Metropolitana de Curitiba transferindo o conhecimento gerado nos
projetos de ensino, pesquisa, extensão e inovação para contribuir com o
desenvolvimento sócio-econômico oferecendo à comunidade acadêmica e aos
estudantes a oportunidade de resolver problemas reais da sociedade para
impulsionar o IDH (Indice de Desenvolvimento Humano), contribuindo para a
formação dos alunos como protagonistas do seu aprendizado.

Atribuições/responsabilidades das partes:

A partir da assinatura deste Termo de Cooperação Técnica, a Assomec irá
atuar junto aos municípios para:

a. elaborar do Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;
b. executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os

resultados;
c. fomentar a cooperação técnica e cientifica entre os convenentes;
d. participar da elaboração de projetos e da captação de recursos junto às

agências de fomento e órgãos públicos e privados em ações de
interesse mútuo;

e. responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao
patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo;

f. analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao
atingimento do resultado final;

g. cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;
h. realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
i. disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar

as ações, mediante custeio próprio;
j. permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle

interno e externo), a todos os documentos relacionados ao acordo,
assim como aos elementos de sua execução;

k. fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o
cumprimento das obrigações acordadas;

l. manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei
nº 12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da
execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa
autorização dos partícipes;

m. obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o
caso.

n. Permitir o acesso às dependências sob sua responsabilidade de
profissionais das partícipes, exceto às áreas restritas e reservadas, e
obedecendo as normas de segurança e legislação vigente.

São atribuições da UNESPAR:
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a. divulgar para a comunidade acadêmica o presente acordo de
cooperação técnica e a possibilidade de realizar projetos de ensino, pesquisa,
extensão e inovação tecnológica de forma cooperada com os Municípios da
Região Metropolitana de Curitiba e ASSOMEC;

b. atuar em conjunto com a ASSOMEC para trocas de informações
relativas as ações conveniadas;

c. responsabilizar-se legalmente pelo seu quadro de docentes, servidores
técnicos administrativos e estudantes pertencentes a equipe executora das
ações cooperadas.

Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua,
todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no
limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

Cronograma (Etapas ou Fases de Execução):

O cronograma consiste em: Levantamento das principais demandas das
comunidades e municípios ligados à ASSOMEC, Divulgação das principais
demandas para a comunidade acadêmica da UNESPAR, Formação de grupos
especializados para atuar em rede em projetos de ensino, pesquisa, ensino,
pesquisa, extensão, inovação e programas de empreendedorismo,
Formalização de Acordos de Cooperação Técnica específicos para atender as
demandas da rede ASSOMEC, Preparação de relatórios mostrando os
resultados positivos e necessidades de melhorias envolvendo os conveniados.

Recursos Humanos:

Pesquisadores:

Os grupos de pesquisadores (alunos de graduação, pós-graduação, docentes e
técnicos administrativos) serão indicados ao longo do convênio para atuarem
em projetos e ações em rede e cooperados.

Recursos Materiais:

As atividades previstas neste PLANO DE TRABALHO não envolvem a
transferência de recursos financeiros. Quando e se houver a necessidade de
transferência de recursos, será tratada em projeto especifico com plano de
trabalho envolvendo a municipalidade demandante com administração dos
recursos por fundação de apoio da UNESPAR.

Vigência (previsão de início e término do Projeto):

Inicio: Novembro de 2022
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Finalizando em Setembro de 2026

Resultados Esperados (Metas a serem atingidas):

A interação da Universidade com as comunidades e Municípios da Região
Metropolitana de Curitiba tem como meta a troca de informações através do
diálogo com a sociedade incentivando e acelerando o desenvolvimento social e
econômico dentro das áreas de agronegócios, turismo, indústria e comércio.
Essa interação pretende acelerar o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano)
através da capacitação da comunidade para atuar nas diversas áreas
demandadas pela região, gerando empregos, novos e/ou melhoria de produtos,
processos e serviços. Espera-se também uma formação mais humanista e
tecnológica dos estudantes colocando-os em contato com a sociedade para
proporem soluções para problemas reais da Sociedade.

Propriedade Intelectual:

Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação,
integram o patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação
específica. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o presente,
devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao
procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a
disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.

Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuação deverá ser
em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.

A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos
partícipes.

Coordenador do Projeto - UNESPAR:

Chefe do Departamento Acadêmico:

Coordenador do Projeto - Empresa:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027906975-53

Certidáo fornecida para o CNPJ/MFr 75.768.291/000í -61
NOME: CNPJ NÁO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os regjstros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimêntos da empresa e refere-se a débitos de
natureza lributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 19l0'l.12023 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá sêr confirmada via lnternet
www.íazenda.or. gov.br

Ehrtu tà ktêtnat Púbrca e1/0*2422 o3:3ets2)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.768.291/0001-61
Razão Social:ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA REG METROPOLITANA DE CTBA
Endereço: R MANOEL DOS SANTOS BARRETO 152 / JUVEVE / CURITIBA / PR /

80530-250

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2022 a 09/11/2022 
 
Certificação Número: 2022101102164658424038

Informação obtida em 25/10/2022 14:46:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fâzenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: ASSoCIACAO DoS MUNICIPIOS DA REG METROPoLITANA DE CTBA
CNPJ: 75.768.29íl0001 -61

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar ê inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 dale no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaÇão da regularidadê fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívidâ Aliva dâ União (DAU) hâ Procuradoria-Geral da Fâzêndâ
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos eÍeitos dâ certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federaiivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminisiração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 1 daLei no 8,212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta ceíidão está condicionada à verilicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlpr//íb.gov.bÊ ou <httpr/www.pgfn.gov.bP.

Cêrtidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:47 do dla2110912022 <hata e data de Brasília>.
V ál da até 2010312023 .

Código dê controle da cert dão: 3248.2804.8388.D6íA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 19.688.010-0

Assunto: Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  a  Associação  dos
Municípios  da  Região  Metropolitana  e  a  Unespar
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
04/11/2022 22:21Data:

Paranavaí, 04/11/2022.

Prezada profa. Ivone Ceccato.

Solicitamos por gentileza, a indicação de gestor(a) e fiscal para execução
e fiscalização do Acordo de Cooperação.

Agradecemos.

At.te.
Gisele Ratiguieri
DPC/Unespar

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
SECRETÁRIA DA VICE REITORIA

Protocolo: 19.688.010-0

Assunto: Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  a  Associação  dos
Municípios  da  Região  Metropolitana  e  a  Unespar
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
07/11/2022 11:21Data:

À Diretora de Projetos e Convênios da Proplan
Gisele Ratiguieri

Para  gestor(a)  e  fiscal  para  execução  e  fiscalização  do  Acordo  de
Cooperação, indicamos:

Gestor - Prof. Dr. Sydnei Roberto Kempa
Fiscal - Prof. Dr. Sebastião Cavalcanti Neto

Atenciosamente,

Ivone Ceccato
Chefe de Gabinete da Reitoria

DESPACHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA REG METROPOLITANA DE CTBA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.768.291/0001-61
Certidão nº: 38622727/2022
Expedição: 07/11/2022, às 15:24:45
Validade: 06/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA REG METROPOLITANA DE CTBA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.768.291/0001-61,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECK LIST
Diretoria de Projetos e Convênios - UNESPAR

Processo Nº: 19.688.010-0

1) Concedente: Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Curitiba
2) Convenente: Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR

(   ) Estágio;
(   ) Pesquisa;
(X) Extensão;
(   ) Cultura;
(   ) Cessão;

1) Dos documentos do processo apresentados por meio do e-protocolo:

(X) Solicitação para a celebração do Convênio/Cooperação (folha 4); 
(X) Projeto/Plano de Trabalho (folhas 10 a 13); 
(X) Instrumento preenchido (folhas 5 a 9); 
(X) Ato/regulamento/estatuto constitutivo da entidade convenente (folhas 14 a 23);
(X) Certidão Federal (folha 34);
(X) Certidão Estadual (folha 31);
(X) Certidão Municipal (folha 33);
(X) Certidão FGTS CRF (folha 32);
(X) Certidão de Débitos Trabalhistas (folha 37);
(   ) Certidão TCE/PR (folha 38);
(X) Comprovação de que a pessoa que assinará o Termo detém competência para
este fim específico (folhas 24 a 30);
(X) Indicação de Gestor (folha 36);
(X) Indicação de Fiscal (folha 36);

Paranavaí, 07 de novembro de 2022.

Gustavo Fujimori da Silva
Assistente da Diretora de Projetos e Convênios 

Pró-Reitoria de Planejamento - Unespar

Reitoria da Unespar - Av. Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - CEP 87.701-020 - (044) 3482-3218 -
https://proplan.unespar.edu.br/menu-principal/diretoria-de-projetos-e-convenios
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PARECER TÉCNICO 070/2022
Diretoria de Projetos e Convênios - Unespar

Processo Nº: 19.688.010-0

Concedente: Associação dos Municipios da Região Metropolitana De Curitiba
Convenente: Universidade Estadual do Paraná – Unespar

1. Objeto do Termo de Cooperação:
O objeto  deste  instrumento  é  a  cooperação  técnica-científica  entre  os  partícipes,
visando o desenvolvimento econômico dos municípios da Região Metropolitana de
Curitiba, por meio de programas de ensino, pesquisa, extensão, inovação tecnológica
e prestação de serviços,  elaboração de projetos e desenvolvimento  de atividades
inovativas nos municípios, em especial com a conjugação de esforços no sentido de
trocar informações técnicas e de desenvolver projetos, estudos e serviços técnicos de
forma que terão especificações estabelecidas em planos de trabalho específicos.

2. Dos Encaminhamentos:
I) Análise e Parecer Técnico da Diretoria de Projetos e Convênios;
II) Análise e Parecer da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;
III) Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Unespar;
IV) Análise e Parecer da Pró-Reitoria de Planejamento;
V) Apreciação  do  Conselho  de  Planejamento  de  Administração  e  Finanças  da
Unespar. 

3. Parecer Técnico:

Considerando a Minuta do Acordo de Cooperação e a importância do aumento de
Projetos de extensão para a Unespar. 
Está  Diretoria  é  de  Parecer  Técnico  favorável,  a  continuidade  da  tramitação  nas
demais unidades do processo.

É o parecer. 

Paranavaí, 11 de novembro de 2022.

Gisele Maria Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios

Pró-Reitora de Planejamento - Unespar

Reitoria da Unespar - Av. Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - CEP 87.701-020 - (044) 3482-3218 -
https://proplan.unespar.edu.br/menu-principal/diretoria-de-projetos-e-convenios
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 19.688.010-0

Assunto: Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  a  Associação  dos
Municípios  da  Região  Metropolitana  e  a  Unespar
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
07/11/2022 22:43Data:

Prezada Diretora de Projetos e Convênios
Sra. Gisele Ratiguieri

Trata-se  de  uma  Minuta  de  Acordo  de  Cooperação  Associação  dos
Municípios da Região Metropolitana De Curitiba e a Universidade Estadual do
Paraná - Unespar, para a cooperação técnica-científica, com o objetivo de gerar o
desenvolvimento econômico dos municípios da Região Metropolitana de Curitiba,
por meio de programas de ensino, pesquisa, extensão, inovação tecnológica e
prestação de serviços, elaboração de projetos e desenvolvimento de atividades
de inovação nos municípios. Com o Acordo de Cooperação, vislumbra-se como
importante contribuição da Universidade para as comunidades com as quais
dialoga.

Diante  das  considerações  acima,  somos  de  parecer  favorável  à
continuidade do processo para a celebração do Acordo de Cooperação.

Atenciosamente,

Rosimeiri Darc Cardoso
Pró-Reitora de Extensão e Cultura

DESPACHO
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Procuradoria Jurídica

Protocolo Digital: 19.688.010-0

EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica que entre si
celebram a Associação dos Municípios da Região
Metropolitana de Curitiba e a Universidade Estadual do
Paraná – UNESPAR.
Objeto: Parecer Jurídico sobre o Acordo de
Cooperação visando o desenvolvimento do ensino,
pesquisa, extensão, inovação tecnológica e prestação
de serviços, elaboração de projetos e desenvolvimento
de atividades inovativas nos municípios.
Interessado(s): Diretora de Projetos e Convênios da
UNESPAR.

I. Histórico
Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios –

UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, solicitando parecer técnico acerca do Acordo de
Cooperação Técnica que entre si celebram a Associação dos Municipios da Região
Metropolitana de Curitiba e a UNESPAR com a finalidade de promover a
cooperação técnica-científica entre os partícipes, visando o desenvolvimento
econômico dos municípios da Região Metropolitana de Curitiba, por meio de
programas de ensino, pesquisa, extensão, inovação tecnológica e prestação de
serviços, nos termos do Protocolo Digital n.º 19.688.010-0, controlado pelo
Sistema de Protocolo Integrado WEB E-PROTOCOLO, sendo encaminhado o
volume do processo eletrônico e o fluxo de trabalho.

O Processo segue acompanhado dos seguintes documentos:
Fls.04 - Solicitação para a celebração do Convênio/Cooperação;
Fls.10 a 13 - Projeto/Plano de Trabalho;
Fls.05 a 09 - Instrumento preenchido;
Fls.14 a 23 - Ato/regulamento/estatuto constitutivo da entidade convenente;
Fls.34 - Certidão Positiva com efeitos de Negativa de débitos da União;
Fls.31 - Certidão Estadual;
Fls.33 - Certidão Municipal;
Fls.32 - Certidão FGTS CRF;
Fls.37 - Certidão de Débitos Trabalhistas;
Fls.38 - Certidão TCE/PR;
Fls.24 a 30 - Comprovação de que a pessoa que assinará o Termo detém competência para
este fim específico;
Fls.36 - Indicação de Gestor;
Fls.36 - Indicação de Fiscal;
Fls.39 e 40 - Parecer Técnico da Diretoria de Projetos e Convênios – UNESPAR;
Fls.41 - Despacho da Pró-Reitora de Extensão e Cultura, favorável ao Termo;

Feito o breve relatório, seguem as considerações.
II - Minuta do Acordo de Cooperação Técnica

Trata-se de cooperação técnica-científica entre os partícipes, visando o
desenvolvimento econômico dos municípios da Região Metropolitana de Curitiba,
por meio de programas de ensino, pesquisa, extensão, inovação tecnológica e
prestação de serviços, elaboração de projetos e desenvolvimento de atividades
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Procuradoria Jurídica

inovativas nos municípios, em especial com a conjugação de esforços no sentido
de trocar informações técnicas e de desenvolver projetos, estudos e serviços
técnicos de forma que terão especificações estabelecidas em planos de trabalho
específicos, de onde destacam-se as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os municípios membros da Assomec
obrigar-se-ão, por meio de instrumento jurídico elaborado diretamente com a
Instituição, a cumprir o plano de trabalho oriundo deste Acordo de Cooperação
Técnica, para a correta prestação de serviços aos municípios, assim como
fornecer toda documentação técnica que dele resulte;
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
A partir da assinatura deste Termo de Cooperação Técnica, a Assomec irá atuar
junto aos municípios para:
a. elaborar do Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;
b. executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;
c. fomentar a cooperação técnica e cientifica entre os convenentes;
d. participar da elaboração de projetos e da captação de recursos junto às
agências de fomento e órgãos públicos e privados em ações de interesse mútuo;
e. responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da
outra parte, quando da execução deste Acordo;
f. analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao
atingimento do resultado final;
g. cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;
h. realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
i. disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as
ações, mediante custeio próprio;
j. permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos
elementos de sua execução;
k. fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o
cumprimento das obrigações acordadas;
l. manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº
12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do
acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;
m. obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.
n. Permitir o acesso às dependências sob sua responsabilidade de profissionais
das partícipes, exceto às áreas restritas e reservadas, e obedecendo as normas
de segurança e legislação vigente
3.1. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua,
todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no
limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

Não existe previsão de transferências de recursos (CLÁUSULA QUINTA),
todavia se houver a necessidade de transferência de recursos, será tratado em
projeto específico oportunamente.

O prazo de vigência do Acordo é de 60 (sessenta meses), podendo ser
prorrogado por igual período, conforme elencado na Cláusula Quinta.

III - Da Legislação
O presente Termo de Cooperação deverá observar as disposições da Lei

Estadual nº 20.541/2021, do Decreto Estadual n.10.086/2022, e, da Lei Federal nº
14.133/2021, além das demais legislações pertinentes.

Com relação à questão da regularidade fiscal, observa-se que a existência
de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos da União não representa
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óbice para firmar o presente Termo eis que possui “efeitos de negativa”, condição
suspensiva de exigibilidade do crédito.

Destaca-se que não há de se confundir a prova de regularidade fiscal com a
prova de quitação de tributos perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

Na mesma análise, respeitáveis vozes doutrinárias – incluindo Di Pietro até
2011 – consideram inconstitucionais as demais exigências que não sejam a
qualificação técnica e econômica:

“O que não parece mais exigível a partir da Constituição de 1988, é a
documentação relativa à regularidade jurídico-fiscal, ou seja, prova de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC),
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e prova de
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, pois isto exorbita
do que está previsto na Constituição; com efeito, trata-se de exigências não
essenciais à execução do contrato. Além disso, não se pode dar à licitação –
procedimento já bastante complexo – o papel de instrumento de controle fiscal,
quando a lei prevê outras formas de controle voltadas para essa finalidade.”
( DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 18ª – edição. São Paulo:
Ed. Atlas, 2005, p. 346.)

Orienta o Decreto regulamentador no Administração Pública Estadual, o
Decreto n.10.086 de 2022 com relação à adequação do Plano de Trabalho, o qual
no caso está atrelado aos respectivos projetos de extensão (Etapas ou Fases de
Execução), aos quais recomenda-se seja observado ao disposto no artigo 681 e
seguintes do Decreto.

Por sua vez, restou indicado o gestor e fiscal às fls.36, aos quais
recomenda-se o cumprimento à legislação pertinente (art.698 do Decreto n.10.086
de 2022).

Com relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei Federal nº
13.709/2018, cumpre mencionar que o tratamento de dados para a execução deste
Memorando tem como Bases Legais as hipóteses previstas nos art.7º, III e do
art.11, II “b”:

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas
seguintes hipóteses:
I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;
(...)
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas
seguintes hipóteses:
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for
indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou
regulamentos;

No mesmo sentido, sempre deverá ser observada a base legal que legitime
o tratamento dos dados pessoais, e não sendo aquelas previstas para a execução
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do presente Convênio, justificar o enquadramento da base legal de tratamento
cabível.

Considerando que os agentes de tratamento devem adotar medidas de
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos (art.46 da LGPD), observa-se que a minuta prevê na CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA as obrigações da partes com relação à Proteção de Dados
Pessoais.

IV - Conclusão

Com os apontamentos acima, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se pela
viabilidade de firmar o Acordo de Cooperação Técnica entre a Associação dos
Municipios da Região Metropolitana de Curitiba e a UNESPAR, no que se refere
aos pressupostos jurídicos, mediante aprovação pelo CAD, nos termos do
Protocolo: 19.688.010-0 .

É o parecer.
Paranavaí, 08 de Novembro de 2022.

Lia Nara Viliczinski de Oliveira
Advogada OAB/PR 81.638
Coordenadora de Atos Administrativos
Unespar/PROJUR
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 19.688.010-0

Assunto: Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  a  Associação  dos
Municípios  da  Região  Metropolitana  e  a  Unespar
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
08/11/2022 11:44Data:

Paranavaí, 08/11/2022.

Prezado Pró-Reitor de Planejamento.

Encaminhamos para análise e apreciação.

Agradecemos.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 19.688.010-0

Assunto: Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  a  Associação  dos
Municípios  da  Região  Metropolitana  e  a  Unespar
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁInteressado:
08/11/2022 22:20Data:

Para: Ivone Cecatto
Chefe de Gabinete da Reitoria

Encaminho termo de cooperação com aquiescência desta PROPLAN para
submissão ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças.

Att.
Sydnei R Kempa
Pró-Reitor de Planejamento

DESPACHO
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